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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 229/2008. 
RESOLUÇÕES 
 
22.799 - CONSULTA Nº 1.530 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator  Ministro Caputo Bastos. 
Consulente  Olavo Bilac Pinto Neto, deputado federal. 

 
Ementa: 
Consulta. Elegibilidade. Parentesco. Art. 14, § 7º, da Constituição 
Federal. Questionamentos. 
1. Não há impedimento para que um filho lance sua candidatura a 
prefeito municipal tendo como candidato a vice-prefeito seu pai, vice-
prefeito em primeiro mandato. 
2. Em face da situação anterior, não há a necessidade de 
afastamento do pai vice-prefeito. 
3. O referido vice-prefeito, caso queira se candidatar a prefeito, não 
necessita se desincompatibilizar.  
4. É possível a candidatura do pai, vice-prefeito no primeiro mandato, 
ao cargo de prefeito, tendo como vice seu filho. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, responder à 
consulta, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio 
Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 15 de maio de 2008. 
 
22.817 - CONSULTA Nº 1.417 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator  Ministro Marcelo Ribeiro. 
Consulente  Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) - 

Nacional. 

 
Ementa: 
CONSULTA. 
1. INEXISTÊNCIA. CONFLITOS, PERSEGUIÇÕES, MUDANÇA 
PROGRAMA PARTIDÁRIO. PERDA. POSSE MANDATO. TITULAR. 
CARGO ELETIVO PROPORCIONAL. FILIAÇÃO PARTIDO A. 
DESFILIAÇÃO. LEGENDA. PROCESSO ELEITORAL. FILIAÇÃO 
OUTRO PARTIDO. MESMA COLIGAÇÃO. 
2. INEXISTÊNCIA. CONFLITOS, PERSEGUIÇÕES, MUDANÇA 
PROGRAMA PARTIDÁRIO PARTIDO POLÍTICO. GARANTIA. 
COLIGAÇÃO. VAGAS 1º E 2º SUPLENTES. HIPÓTESE. 
DESFILIAÇÃO. 1º SUPLENTE. INGRESSO. LEGENDA. MESMA 
COLIGAÇÃO. PERDA DIREITO. PRIMEIRA SUPLÊNCIA. 
1. - O titular que, sem justa causa, se desfiliar da agremiação que 
compôs a coligação pela qual foi eleito, ainda que para ingressar em 
partido componente dessa coligação, fica sujeito à perda do 
mandato. 
 - Respondida positivamente. 
2. - Há inespecificidade quanto à indagação, sendo a hipótese 
passível de suposições. 
 - Matéria não eleitoral. 
 - Não conhecimento. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, responder afirmativamente à primeira indagação e não 
conhecer da segunda, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio Fernando 
de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 3 de junho de 2008. 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 232/2008 
RESOLUÇÕES 
 
22.806 - CONSULTA Nº 1.475 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator  Ministro Caputo Bastos. 
Consulente  Ciro Nogueira Lima Filho, deputado 

federal. 
 
Ementa: 
Consulta. Questionamentos. Ausência. Especificidade. 
1. Conforme já reiteradamente decidido nesta Corte Superior, não se 
conhece da consulta em que não há a necessária especificidade 
para que possa ser respondida pelo Tribunal. 
2. Demais disso, no julgamento da Consulta nº 1.474, rel. Min. Ari 
Pargendler, o Tribunal decidiu não conhecer de consulta em que se 
indagava sobre vacância de cargo proporcional, por entender que a 
matéria não é eleitoral.  
Consulta não conhecida. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do 
relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
 Brasília, 20 de maio de 2008. 
 
22.808 - CONSULTA Nº 1.586 - CLASSE 5ª - SALVADOR - BAHIA. 

Relator  Ministro Caputo Bastos. 
Consulente  Antônia Magalhães da Cruz, deputada 

federal. 
 
Ementa: 
Consulta. Presidente. Câmara municipal. Exercício. Mandato. 
Prefeito. Seis meses que antecedem o pleito. Reeleição. Pretensão. 
Candidatura. Cargo. Vereador. Impossibilidade. Inelegibilidade. 
Caracterização. 
1. Conforme já assentado por esta Corte Superior (Agravo 
Regimental no Recurso Especial nº 16.813, rel. Min. Garcia Vieira, 
de 27.11.2001; Consulta nº 14.203, rel. Min. Torquato Jardim, de 
24.3.1994), o Presidente da Câmara Municipal que substitui ou 
sucede prefeito, nos seis meses anteriores à eleição, torna-se 
inelegível para o cargo de vereador, não havendo, portanto, a 
possibilidade de desincompatibilização. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, responder à consulta nos termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 20 de maio de 2008. 
 
22.809 - CONSULTA Nº 1.577 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator  Ministro Caputo Bastos. 
Consulente  Edinho Bez, deputado federal. 

 
Ementa: 
Consulta. Cargo eletivo majoritário. Poder Executivo. Exercício. 
Mandato tampão. Reeleição. Pretensão. Candidatura. 
Impossibilidade. 
1. O candidato que exerceu um primeiro mandato no Poder 
Executivo, denominado “tampão”, e foi reeleito para um segundo, 
não pode concorrer no pleito subseqüente, sob pena de configurar o 
exercício de três mandatos consecutivos. 
2. A teor do que disposto pelo art. 14, §§ 5º e 7º, da Constituição 
Federal, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins até o 
segundo grau do prefeito reeleito também não poderão candidatar-se 
ao referido cargo no pleito subseqüente. 
Consulta respondida negativamente. 
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Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral por 
unanimidade, responder à consulta, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio 
Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 15 de maio de 2008. 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 227/2008. 
 
RESOLUÇÕES 
 
22.805 - CONSULTA Nº 1.594 - CLASSE 10ª - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator  Ministro Felix Fischer. 
Consulente  Izalci Lucas Ferreira, deputado federal. 

 
Ementa: 
CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. EDIÇÃO DE NORMAS 
PARTIDÁRIAS. QUESTÃO INTERNA CORPORIS. MATÉRIA NÃO 
ELEITORAL. ART. 23, XII, DO CÓDIGO ELEITORAL. NÃO-
CONHECIMENTO. 
1. A edição de normas limitadas ou restritas a respeito de filiação 
partidária é matéria interna corporis dos partidos políticos, não 
cabendo a esta Justiça Especializada responder sobre a questão 
(Precedentes: Consultas nos 1.451, Rel Min. Caputo Bastos; 1.251, 
Rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 20.6.2006; 1.106, Rel. Min. 
Carlos Velloso, DJ de 6.10.2004). 
2. Consulta não conhecida. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do 
relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco Xavier, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 20 de maio de 2008. 
 
22.813 - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO REGISTRO DE 
PARTIDO Nº 291 - CLASSE 28ª - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL. 

Relator  Ministro Caputo Bastos. 
Requerente  Partido Democrata Trabalhista do Brasil 

(PDT do B) - Nacional, por seu presidente. 
Advogados  Dr. João Mendes de Rezende e outros. 

 
Ementa: 
Registro de Pedido. Partido Democrata Trabalhista do Brasil (PDT do 
B). Decisão. Tribunal. Indeferimento. Pleito de reconsideração. 
Extemporaneidade. 
1. Considerando que o pedido de registro do Partido Democrata 
Trabalhista do Brasil (PDT do B) foi apreciado pelo Tribunal em 
1.997, demonstra-se manifestamente extemporâneo o pedido de 
reconsideração apresentado mais de dez anos depois dessa 
decisão. 
2. Demais disso, como apontou a unidade técnica e a Procuradoria-
Geral Eleitoral permanece não-atendida a exigência do apoiamento 
mínimo de eleitores prescrita na Lei nº 9.096/95. 
Pedido de reconsideração não conhecido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 
unanimidade, não conhecer do pedido de reconsideração, nos 
termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os 
Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Eros Grau, Ari Pargendler, Felix 
Fischer, Caputo Bastos, Marcelo Ribeiro e o Dr. Antonio Fernando 
de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 27 de maio de 2008. 
 

  
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
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